






















































































































































































GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL – CIR 

REGIÃO DE SAÚDE DO VALE DO ITAPOCU 
 

Barra Velha / Corupá / Guaramirim / Jaraguá do Sul / Massaranduba / São João do Itaperiú / Schroeder 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO N.º 19/CIR VALE DO ITAPOCU/2023 

 

 

A Comissão Intergestores Regional (CIR) do Vale do Itapocu, no uso de suas 

atribuições, 

 

 

RESOLVE 

 

Aprovar ad-referendum a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência– 

SAMU,  na modalidade Unidade de Suporte Básico – USB, na cidade de  Barra Velha, 

conforme solicitação no ofício nº 104/2023, bem como a implantação no Plano de Ação 

Regional-PAR. 

 

 

 

 

Guaramirim, 23 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Marcelo Amadeu Deretti 

Comissão Intergestores Regional do Vale do Itapocu 

Assinado digitalmente por MARCELO
AMADEU DERETTI
CPF: 935.565.279-87
Data: 23/08/2023 16:41:25 -03:00



Ofício Nº 104/2023/SEMUS-GAB                                               

Barra Velha, 23 de agosto de 2023

Excelentíssimos Senhores, membros da Comissão Intergestora Regional (CIR) do Vale 

do Itapocú - 17ª Regional de Saúde

Assunto: Deliberação aprovação e implantação do SAMU na cidade de Barra Velha/SC 

Com nossos cordiais cumprimentos, a SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento de Barra Velha/SC, por seu Secretário, vem respeitosamente, através do 

presente, SOLICITAR a DELIBERAÇÃO e APROVAÇÃO por parte da CIR acerca da 

implantação do SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, na modalidade USB 

– Unidade de Suporte Básico na cidade de Barra Velha/SC, bem como a inclusão desse 

projeto de implantação no PAR - Plano de Ação Regional.

Em igual modo requer seja encaminhado essa solicitação à CIB – Comissão de 

Intergestores Bipartite, para deliberação e aprovação na pauta da reunião do dia 24/08/2023, 

para que surta os efeitos jurídicos e legais.    

Sem mais para o momento, firmarmos votos de estima e apreço, e nos colocamos a 

disposição para eventuais esclarecimentos.

 Atenciosamente, 

- assinado digitalmente -
Rogério Pinheiro

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento


